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Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grossa da Sul

PROJETO DE RESOLUCÃO N." 002/2003

Encaminho a deJustiça eRed;çX Ftnal Autoriza celebração de Termo de
Convenio entre a Câmara Municipal de
Angélica e o Banco Rural SIA.

A Mesa da Câmara Municipal de
Angélica,EstadodeMato Grossodo Sul, propõeo seguinteProjeto deResolução.

- Fica o Poder Legislativo Municipal de Angélica, Estado de MatoART. 10

Grosso do Sul, autorizado a celebrar convênio com o Banco Rural S/A,
objetivando a contratação de financiamentos para Vereadores e
funcionários da Câmara Municipal de Angélica, mediante garantias de
descontos na folha de pagamento.

. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada asART 20

disposições contrárias.

Sala de sessãoda Câmara Municipal de Angélica - MS,
Em, 17 de Março de um
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